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DISPÕE SOBRE LICENçA A
TíTULO DE PRÊMIO POR
ASSIDUIDADE e oÁ outnaspnouoÊucns.

o PREFÊITo ilIUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ÊSTADo DE
SERGIPE, no uso de suas arribuiçôes que rhe foram conferidas pero Art.62,
inciso lX. da Lei Orgânica Municipat de 0S de março de 1g90.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder a servidora, Elaine Cristina Aragão Barros,
brasileira, matrÍcula n'0002r34, no cargo de merendeira, carga nãrária oá +ci

iqgl:T1 Loll!gT-?!.1., inscrita no cpF sob o no coc.sss.cõs-oe, LtcENçA
A TlruLo DE PREMTO poR AssrDUrDADE, de 03 (três) meses referente ão
quinquênio 2018t2022. no período de 01t03t2023 a zdtost2ozs. de acordo com
a Lei Municipal no 19/PMÂ,/1990, seção rv, Art.86, de 14108/1990, pertencente
ao quadro efetivo de pessoal da Secretaria MunÍcipal de Educaçáo.
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Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo;

Art. 30. Revogam-se as disposiÇôes em contráno;

Dê-se ciência, cumprâ-se e publique-se.

Aquidabâ/SE, 30 de marÇo de 2023.
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